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           João Pessoa, 23 de abril de 2021. 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Dr. JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO 

Governador do Estado da Paraíba 

Palácio da Redenção 

Nesta 

 

 

Assunto:  Manutenção do Veto Total n° 160/2021 referente ao  

Projeto de Lei n° 1.361/2019  

 

 

            Senhor Governador, 

 

 

 

  Participo a Vossa Excelência, que está Assembleia Legislativa, na Sessão Ordinária do 

dia 20/04/2021, manteve o Veto Total n° 160/2021, referente ao Projeto de Lei n° 1.361/2019, 

de autoria do Deputado Adriano Galdino que "Dispõe sobre o direito dos idosos, pessoas com 

deficiência e mobilidade reduzida e demais pessoas interessadas em receber o benefício a 

atendimento em unidade de saúde mais próxima em suas residências no estado da Paraíba”. 

 

 

  Atenciosamente, 
 

 
 
 
 
 
 

Assembleia Legislativa da Paraíba – Praça João Pessoa, s/n, Centro – João Pessoa/PB 

CEP 58013-900 –Tel.: (83) 3214-4500 – E-mail: presidencia@al.pb.leg.br 


